
 

 

  “Sabáudia, Rica, Bela e Feliz” 
 

  

PORTARIA N°174/2025 

 

                       O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

                        De acordo com a Lei Municipal n°893/2025, conceder ao servidor 

ADAUTO BELANÇON, matrícula n°653, CPF: XXX.296.669-XX, estatutário efetivo, 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a concessão de 1 (UMA) DIÁRIA de pernoite no valor 

unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), para custeio de viagem a cidade 

de CAMPO LARGO-PR. Com saída no dia 06/05/2025 às 22:00h e estimativa de retorno 

para o dia 07/05/2025 às 22:30h. Tendo como finalidade transportar o paciente 

FRANCISCO GALHARDO LOPES GIMENEZ e acompanhante, ao Hospital do Rocio para 

realização de consulta/exames médicos. Meio de transporte VOLKSWAGEN/GOL - Placa: 

BEX-9C68. 

 

 

REGISTRA-SE; 

CUMPRA-SE; 

AFIXE-SE. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, em 05 de maio de 2025. 

 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
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